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disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal e, ainda,
a proibição de obtenção ou processamento de pensões, vencimen-
tos ou rendimentos, junto do centro de nacionalidade pensões ou
segurança social.

1 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — O Oficial de Justiça, Luís António Aragão Silva
Pedro.

Aviso de contumácia n.º 3471/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo sumário (ar-
tigo 381.º Código de Processo Penal), n.º 66/01.6GDABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido Jesus David Heredia Campos, fi-
lho de Andres e de Encarnacion, natural de Espanha, de naciona-
lidade espanhola, nascido em 12 de Abril de 1979, de profissão
servente de construção civil e obras públicas, titular do bilhete de
identidade estrangeiro n.º 74726457, com domicílio na Avenida da
Costa Del Sol Flamingo, Sn 4 D, Almunecar, Espanha, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 26 de Março de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 30 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º e do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal, a proibi-
ção de obtenção ou processamento de pensões, vencimentos ou
rendimentos, junto do centro de nacionalidade pensões ou segu-
rança social.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — A Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCÁCER DO SAL

Aviso de contumácia n.º 3472/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do Secção Única do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 12/02.0GBASL, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Manuel Flamino Dias, filho de José Lopes
Dias e de Maria Emília Flamino, nascido em 27 de Outubro
de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8696849, com
domicílio na Travessa João Augusto Rosa, lote 4, rés-do-chão es-
querdo, 2910 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, praticado em 16 de Ja-
neiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens e con-
tas bancárias, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

7 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Duarte L. Alves.

Aviso de contumácia n.º 3473/2006 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do Secção Única do Tribunal
da Comarca de Alcácer do Sal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 568/99.2GTSTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim do Rosário Vicente Gouveia, filho de
Vicente Gouveia e de Maria Isabel do Rosário, natural de São
Pedro, Évora, nascido em 30 de Dezembro de 1960, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9473016, com domicílio na Estrada

de Mira, Barraca, 40, Quinta da Azenha, 3080 Figueira da Foz, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Julho de 1999, por
despacho de 6 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

7 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Duarte L. Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

 Aviso de contumácia n.º 3474/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Botelho Guedes, juíza de direito do Secção Única do
Tribunal da Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 96/94.2TBACN, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Maria de Fátima Valente da Costa, filha de
Manuel Miranda da Silva e de Maria Leonor Henriques Valente
da Costa, natural de São Roque, Oliveira de Azeméis, de naciona-
lidade portuguesa, nascida em 12 de Outubro de 1959, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 5395558, com domicílio na
Avenida Calouste Gulbenkian, 1345, 2.º, esquerdo, Senhora da
Hora, 4460-270 Matosinhos, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1, e arti-
go 314.º, alínea c), praticado em 31 de Dezembro de 1992, por des-
pacho de 17 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Botelho Guedes. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Duarte S.
Alegre.

Aviso de contumácia n.º 3475/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Botelho Guedes, juíza de direito do Secção Única do
Tribunal da Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 26/03.2TAACN, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Sandra Eduarda Sousa de Almeida, filha de
Joaquim de Almeida e de Maria Virgínia de Sousa, natural de
Montenegro, Faro, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de
Janeiro de 1977, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11070791,
com domicílio na Rua São Francisco Xavier, 169, 2.º, esquerdo H,
Gafanha da Nazaré, 3830 Aveiro, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo arti-
go 217.º do Código Penal, praticado em 26 de Fevereiro de 2003,
por despacho de 27 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Botelho Guedes. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 3476/2006 — AP. — A Dr.ª He-
lena Isabel Correia Candeias, juíza de direito do 3.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Alcobaça, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 171/02.1GBACB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Vitaliy Pilovych, filho de Michenko Vasiliy e de
Michenko Tânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 22 de
Agosto de 1976, solteiro, titular do passaporte n.º AM616740, com
domicílio na Avenida Rainha Santa Isabel, 58, Pataias, 2460 Alco-
baça, por se encontrar condenado pela prática, em autoria material,
na forma consumada e em concurso real de um crime de condu-
ção de veículo sem habilitação legal, previsto e punido nas dispo-
sições conjugadas dos artigos 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 9 de Setembro de 2002 e de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 9 de Setembro
de 2002, na pena única de 140 dias de multa, à taxa diária de 1,50
euros, a qual foi convertida em 93 dias de prisão subsidiária e na




